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DECRETO Nº. 715 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor 

o Conselho Municipal de Habitação de Itapagipe. 

 
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Municipal nº 14 de 06 de junho de 2007, 
com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 01 de 08 de fevereiro de 2008, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal de Habitação de Itapagipe, e disciplinou o procedimento para sua 
constituição,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados e automaticamente empossados os membros do Conselho Municipal 
de Habitação de Itapagipe, composto por representantes do Poder Público e da Sociedade 
Civil, conforme adiante nominados:  

I – Representantes do Poder Público: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 

1. Éder Agreli – membro Titular 

2. Jonata Pedro de Carvalho – membro Suplente  

b) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo: 

1. Lívia Caroline Souza Rezende – membro Titular  

2. Anderson Paulo Franco dos Santos – como Suplente  

c) Representante da Advocacia Geral do Município: 

1. Keystone Agreli Borges – como Titular  

2. Elíria de Menezes – como Suplente  

d) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

1. Ledy Marlene Krassmann de Rezende – como Titular 

2. Joana Darc Silva – como Suplente 

e) Representante da Secretaria Municipal de Obras: 

1. Rodolfo Costa Agreli – como Titular  

2. Celio Alves de Souza – como Suplente 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

a) Representantes de Entidade Profissional de Engenharia ou Arquitetura indicado pela 
Inspetoria de CREA/Frutal/MG: 

1. Rarissa Maluf Barbosa – como Titular  

2. Douglas Nunes Coelho – como Suplente  
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b) Representantes das Associações de Moradores e Centros Comunitários: 

1. Nicézia Leite do Amorim – como Titular  

2. Flávia Marques Cardoso – como Suplente  

3. Antônio Tinoco da Silva – como Titular  

4. Antônio Geraldo Ferreira – como Suplente  

5. Antônio Prata Filho – como Titular  

6. Marcio Rogério Rosolem – como Suplente  

c) Representante do Sindicato dos Produtores Rurais do Município de Itapagipe: 

1. Jairo Paula Filho – como Titular  

2. Miguel Leonel de Freitas – como Suplente  

d) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil: 

1. Lucas Leite da Cunha Santos – como Titular  

2. Rodrigo Rodrigues Barbosa – como Suplente  

Artigo 2º Os membros nomeados por este Decreto exercerão as atividades pelo período de 03 
de outubro de 2018 a 02 de outubro de 2020, correspondente a 02 anos de mandato. 

Art. 3º As funções dos membros do Conselho serão consideradas de serviço público relevante, 
e, portanto, não serão remuneradas. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de outubro 2018. 
 
 
 

Benice Nery Maia 

Prefeita Municipal. 

 
 


